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São Paulo, 08 de abril de 2022. 
 
 
 
O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas 
atribuições comunica: 
 
 
1. Com a aprovação unânime da Comissão Médica do NBB, as seguintes adequações do 

Protocolo entram em vigor somente a partir do início da fase de playoffs: 
 

a) Profissionais e prestadores de serviço que atuarem nas áreas 1 e/ou 2 não 
precisam mais utilizar máscaras, bastando apresentar comprovante de vacinação, 
salvo nos casos onde há essa exigência pela legislação local; 
 

b) Tanto o público presente na área 2 (cadeiras VIP), como os indivíduos que fazem 
apresentações/ativações na área 1, seguirão apenas e tão somente o protocolo 
previsto na legislação local (município sede da partida), não havendo nenhuma 
restrição adicional ou específica no protocolo do NBB; 

 
c) O preenchimento do questionário passa a ser obrigatório para todos os membros 

de equipe, na véspera dos jogos e também no dia das partidas e deve ser 
preenchido, impreterivelmente, até às 10h00, em se tratando de partidas 
realizadas das 16h00 em diante. Para jogos com início previsto para antes das 
16h00, será considerado o questionário respondido no dia anterior; 
 

d) A testagem de membros de equipe deixa de ser obrigatória, para indivíduos 
ASSINTOMÁTICOS, mesmo nos dias de jogos. 

 
e) Uma vez detectada a existência de algum sintoma em um membro de equipe, ele 

deverá apresentar um teste de antígeno negativo, realizado no dia da partida e 
enviá-lo no e-mail covid@lnb.com.br. O teste poderá ser feito de duas maneiras: 
- Um teste de antígeno aprovado pela Anvisa e feito em farmácia OU 
- Um teste de antígeno homologado pela LNB e ministrado por algum profissional da 
própria equipe, que seja treinado para realizá-lo. 

 
f) Membros de equipe que atestarem e/ou apresentarem algum sintoma e não 

enviarem um teste de antígeno negativo, serão considerados inaptos e não 
poderão participar da partida. 

 
 
 



 

 

 
IMPORTANTE: Até o término da Fase de Classificação o Protocolo permanece 
inalterado, ou seja, nenhuma das modificações acima entra em vigor. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

             __________________________________ 

                                                     Paulo Bassul 
                                Diretor Técnico-Operacional da LNB 


